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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01/2022 

 

Nº do Processo: 04005-00717 
Licitação: Pregão Eletrônico n° 0128/2022 
Área Técnica Responsável: Gerência de Manutenção 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
continuados de manutenção de áreas ajardinadas, vegetadas e desportivas 
integrantes do Hotel Sesc Venda Nova 

 

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2022 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, em virtude dos 

Pedidos de Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o seguinte: 

  

Questionamento 01:  

“Ao observar os anexos constantes no arquivo disponível no site comprasnet.gov, não 
localizamos a planilha detalhada, com os valores unitários, tanto da mão-de-obra, quanto dos 
insumos/equipamentos/ferramentas/EPI’s/Uniformes, que serviram como parâmetro para a 
obtenção do valor estimado apresentado no Anexo V.  

Ressaltamos que, no anexo IV – Planilha de Encargos e Composição de Custos, encontra-se 
sem nenhum valor de referência.  

Diante do exposto e, para o correto dimensionamento da proposta, solicitamos acesso à 
referida planilha detalhada com todos os valores orçados pela administração para a 
composição do valor estimado.”  

Resposta 01:  

Conforme disposto no subitem 17.2 do Termo de Referência – Anexo I do Instrumento 
Convocatório – nos valores ofertados estarão inclusos os recursos humanos, 
equipamentos, ferramentas, materiais diversos, insumos consumíveis, custos para 
deslocamentos e todas as outras despesas necessárias para a realização dos serviços 
especificados. 

Ressalta-se, que a lista de referência de histórico de produtos utilizados – Anexo II do 
Instrumento Convocatório – tem como objetivo orientar as proponentes na elaboração da 
planilha de oferta de preços, conforme disposto no Anexo V do Instrumento Convocatório. 

Nesse sentido, considerando ser uma lista referencial, a proponente poderá aplicar outros 
produtos que não estejam na relação e mantenha a qualidade dos serviços prestados. 

 

Questionamento 02:  

“Gostaríamos de saber se os itens do ANEXO II - INSUMOS DIVERSOS, estão incluso no 
valor final estimado, para que possamos compor os preços.” 

Resposta 02:  
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Vide item 17 do Anexo I do Instrumento Convocatório. 

 

Questionamento 03:  

“No ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO & VALOR ESTIMADO diz que A 
PROPOSTA APRESENTADA DEVERÁ SER ELABORADA COM BASE NA CONVENÇÃO 
COLETIVA VIGENTE, diante o exposto, EM 04/01/2023 data de abertura do presente pregão, 
já poderemos considerar o dissidio da categoria que se dará no mesmo mês? Ou o SESC 
concederá reajuste, antes da assinatura do contrato?” 

 

Resposta 03:  

Conforme disposto no Anexo V do Instrumento Convocatório – Modelo de Proposta de Preços 
e Valor Estimado – a proposta deverá ser elaborada com base na Convenção Coletiva 
Vigente. 

No que tange as possíveis repactuações, reajustes e demais alterações contratuais, vide a 
Cláusula 6ª da Minuta Contratual – Anexo VII do Instrumento Convocatório. 

 

Questionamento 04:  

“Gostaríamos de saber referente a planilha de composição de custos, pois, a mesma é citada 
no ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO & VALOR ESTIMADO (A PROPOSTA 
DEVERÁ SER ACOMPANHADA DAS PLANILHAS DE CUSTOS PREENCHIDAS.) e 
conforme ANEXO IV - PLANILHA DE ENCARGOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, a mesma 
deveria estar inclusa, estando apenas a planilha de encargos.” 

Resposta 04:  

Vide Errata 02.2022. 

 

 

 

 
Jakelyne Costa Alves           Frederico Norberto França Caldeira 

Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 

 


